PORTARIA Nº 3.363,  DE  10 DE JULHO DE 2015

Regulamenta o horário de expediente na Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei,

Considerando o disposto nos arts. 69 e 70, ambos da Lei Municipal nº 2.692, de 13/11/2006 e art. 62, VI, da Resolução nº 333, de 29/12/2010,
Considerando a necessidade de adequar o horário de expediente executado no Poder Legislativo bem como, atender os princípios da economicidade na Administração Pública Municipal,
RESOLVE:

Art. 1º O horário de expediente da Câmara Municipal de Timóteo será de segunda à sexta-feira, das 12 às 18h, ressalvados setores essenciais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 20 de julho de 2015.

Timóteo,  10 de julho de 2015

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE

